
INDICAÇÃO Nº 
62
, DE 2017

Indico, com fundamento no art. 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno da Assembleia Legislativa, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, a realização de estudos junto aos órgãos competentes e a liberação de recursos orçamentários para a instalação do Centro de Referência de Assistência Social (CRAS), no município de Cabreúva.

JUSTIFICATIVA

A construção de um Centro de Referência da Assistência Social (CRAS) em Cabreúva é fundamental para que o município possa oferecer um atendimento de qualidade a todos os cidadãos que vivem em situação de vulnerabilidade social e que necessitam de apoio. 

O CRAS é uma unidade pública estatal descentralizada da política de assistência social sendo responsável pela organização e oferta dos serviços socioassistenciais da Proteção Social Básica do Sistema Único de Assistência Social (SUAS).

Entre os serviços oferecidos pelo CRAS está o de Proteção e Atendimento Integral a Famílias (PAIF), além de programas e projetos socioassistenciais de proteção social básica para as famílias, seus membros e indivíduos em situação de vulnerabilidade social. 

Além disso, o CRAS articula e fortalece a rede de Proteção Social Básica local e previne as situações de risco em seu território de abrangência fortalecendo vínculos familiares e comunitários e garantindo direitos.

Tendo em vista a importância desse equipamento, solicito ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo que determine aos órgãos competentes a elaboração de estudos visando à instalação do Centro de Referência de Assistência Social (CRAS), no município de Cabreúva.

Sala das Sessões, em

Deputado Jorge Wilson Xerife do Consumidor
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